
V - garantir o cumprimento das competências
específicas definidas por legislação própria;

VI - expedir normas de funcionamento da unidade;
VII - criar comissões não-permanentes e grupos de

trabalho;
VIII - encaminhar papéis e processos aos órgãos

competentes;
IX - subscrever certidões, declarações ou atestados

administrativos;
X - decidir sobre os pedidos de “vista” de proces-

sos;
XI - em relação à administração de material e

patrimônio:
a) as previstas no Decreto nº 31.138, de 9 de janei-

ro de 1990, que lhes forem delegadas pelo Titular da
Pasta;

b) autorizar, por ato específico, autoridades subor-
dinadas a requisitarem transporte de materiais por
conta do Estado;

c) autorizar a baixa de medicamentos que se dete-
riorarem, forem danificados, tornarem-se obsoletos ou
inadequados para uso ou consumação.

SEÇÃO II
Dos Diretores dos Departamentos Regionais

de Saúde, do
Centro de Acompanhamento à Assistência

Farmacêutica e
Insumos de Saúde e demais responsáveis,
até o nível de Diretor de Serviço
Artigo 22 - Os Diretores dos Departamentos Regio-

nais de Saúde, do Centro de Acompanhamento à Assis-
tência Farmacêutica e Insumos de Saúde e demais res-
ponsáveis por unidades até o nível de Diretor de Servi-
ço, em suas respectivas áreas de atuação, além de
outras que lhes forem conferidas por lei ou decreto,
têm as seguintes competências:

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os
regulamentos, as decisões, os prazos para desenvolvi-
mento dos trabalhos e as ordens das autoridades supe-
riores;

II - transmitir a seus subordinados as diretrizes a
serem adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

III - orientar e acompanhar o andamento das ativi-
dades;

IV - dirimir ou providenciar a solução de dúvidas
ou divergências que surgirem em matéria de serviço;

V - dar ciência imediata ao superior hierárquico
das irregularidades administrativas de maior gravida-
de, mencionando as providências tomadas e propondo
as que não lhes são afetas;

VI - manter seus superiores imediatos permanente-
mente informados sobre o andamento das atividades;

VII - avaliar o desempenho dos subordinados e res-
ponder pelos resultados alcançados, bem como pela
adequação dos custos dos trabalhos executados;

VIII - adotar ou sugerir medidas objetivando o apri-
moramento de suas áreas, a simplificação de procedi-
mentos e a agilização do processo decisório, relativa-
mente a assuntos que tramitem pela unidade;

IX - manter a regularidade dos serviços, expedindo
as necessárias determinações ou representando às
autoridades superiores;

X - manter ambiente propício ao desenvolvimento
dos trabalhos;

XI - providenciar a instrução de processos e expe-
dientes que devam ser submetidos à consideração
superior;

XII - indicar seus substitutos, obedecidos os requi-
sitos de qualificação inerentes ao cargo, função-ativi-
dade ou função de serviço público;

XIII - encaminhar papéis à unidade competente,
para autuar e protocolar;

XIV - apresentar relatórios sobre os serviços execu-
tados pelos subordinados;

XV - praticar todo e qualquer ato ou exercer quais-
quer das atribuições ou competências das unidades ou
dos servidores subordinados;

XVI - referendar as escalas de serviço;
XVII - avocar, de modo geral ou em casos espe-

ciais, as atribuições ou competências das unidades ou
dos servidores subordinados;

XVIII - em relação à administração de material e
patrimônio, requisitar material permanente ou de con-
sumo.

Parágrafo único - Aos Diretores dos Núcleos de
Administração Patrimonial e de Administração Patri-
monial e Atividades Complementares, dos Centros
Administrativos, dos Departamentos Regionais de
Saúde, compete, ainda, aprovar a relação de materiais
a serem mantidos em estoque e adquiridos.

SEÇÃO III
Das Competências Relativas aos
Sistemas de Administração Geral
Artigo 23 - As competências relativas ao Sistema

de Administração de Pessoal de que trata o Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998, observadas as dispo-
sições da Lei Complementar nº 942, de 6 de junho de
2003, serão exercidas, em suas áreas de atuação, na
seguinte conformidade:

I - pelos Diretores dos Departamentos Regionais de
Saúde, as previstas nos artigos 27, 29, exceto inciso I,
34 e 35;

II - pelos Diretores dos Centros dos Departamentos
Regionais de Saúde, as previstas nos artigos 30, 34 e
35;

III - pelos Diretores dos Núcleos dos Departamen-
tos Regionais de Saúde, as previstas nos artigos 34 e
35;

IV - pelo Diretor do Centro de Recursos Humanos
do Departamento Regional de Saúde da Grande São
Paulo - DRS I - Grande São Paulo e pelos Diretores dos
Núcleos de Recursos Humanos, dos Centros Adminis-
trativos dos Departamentos Regionais de Saúde - DRS
II a XVII, na qualidade de dirigentes de órgãos subseto-
riais do Sistema, as previstas no artigo 33.

Artigo 24 - As competências relativas aos Sistemas
de Administração Financeira e Orçamentária de que
trata o Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970,
serão exercidas na seguinte conformidade:

I - pelos Diretores dos Departamentos Regionais de
Saúde, em suas áreas de atuação, enquanto dirigentes
de unidades de despesa, as previstas no artigo 14;

II - pelos Diretores dos Centros de Gerenciamento
Administrativo as previstas no artigo 15;

III - pelos Diretores dos Núcleos de Finanças, Supri-
mentos e Gestão de Contratos, dos Centros de Geren-
ciamento Administrativo as previstas no artigo 17.

Artigo 25 - As competências relativas ao Sistema
de Administração dos Transportes Internos Motoriza-
dos de que trata o Decreto nº 9.543, de 1º de março de
1977, serão exercidas em suas áreas de atuação, na
seguinte conformidade:

I - pelos Diretores dos Departamentos Regionais de
Saúde, enquanto dirigentes de subfrota, as previstas
no artigo 18;

II - pelos Diretores dos Núcleos de Administração
Patrimonial e Atividades Complementares, dos Centros
Administrativos, dos Departamentos Regionais de
Saúde, enquanto dirigentes de órgãos detentores, as
previstas no artigo 20.

SEÇÃO IV
Das Competências Comuns
Artigo 26 - Os Diretores dos Departamentos Regio-

nais de Saúde e os Diretores dos seus Centros e
Núcleos, em suas respectivas áreas de atuação, além
de outras que lhes forem conferidas por lei ou decreto,
têm as seguintes competências:

I - encaminhar à autoridade superior o programa
de trabalho e as alterações que se fizerem necessárias;

II - orientar e acompanhar as atividades das unida-
des no que se refere à compra de serviços para o SUS;

III - determinar o arquivamento de processos e
papéis em que inexistam providências a tomar ou cujos
pedidos careçam de fundamento legal;

IV - decidir sobre recursos interpostos contra des-
pacho de autoridade imediatamente subordinada,
desde que não esteja esgotada a instância administra-
tiva;

V - corresponder-se diretamente com autoridades
administrativas do mesmo nível;

VI - em relação à administração de material e
patrimônio, autorizar a transferência de bens móveis
de uma para outra unidade subordinada.

§ 1º - Aos Diretores dos Centros de Gerenciamento
Administrativo e aos Diretores dos Núcleos de Finan-
ças, Suprimentos e Gestão de Contratos, em suas áreas
de atuação, compete ainda, assinar convites, editais de
tomada de preços.

§ 2º - Aos Diretores dos Núcleos de Administração
Patrimonial e Atividades Complementares compete,
ainda, cumpridas as formalidades legais vigentes,
autorizar a baixa de bens móveis do patrimônio.

Artigo 27 - As competências previstas neste decre-
to, sempre que coincidentes, serão exercidas, de prefe-
rência, pelas autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VIII
Disposições Finais
Artigo 28 - As atribuições das unidades e as com-

petências das autoridades de que trata este decreto
poderão ser detalhadas mediante resolução do Secre-
tário da Saúde.

Artigo 29 - Os Diretores dos Departamentos Regio-
nais de Saúde, em suas áreas de atuação, adotarão as
seguintes providências:

I - realização do processo avaliatório do modelo
organizacional implantado por este decreto;

II - elaboração do Regimento Interno do Departa-
mento Regional de Saúde.

Artigo 30 - Os incisos I e II do artigo 55 do Decreto
nº 49.343, de 24 de janeiro de 2005, passam a vigorar
com a seguinte redação:

“I - os Diretores dos Núcleos de Recursos Huma-
nos, dos Grupos de Gerenciamento Administrativo, da
Coordenadoria de Serviços de Saúde e da Coordenado-
ria de Regiões de Saúde, as previstas no inciso VIII e no
parágrafo único, ambos do artigo 33 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998;

II - o Diretor do Núcleo de Recursos Humanos, do
Grupo de Gerenciamento Administrativo da Coordena-
doria de Controle de Doenças, as previstas no artigo 33
do Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro de 1998, altera-
do pelo Decreto nº 48.826, de 23 de junho de 2004.”.
(NR)

Artigo 31 - Ficam extintas as unidades abaixo dis-
criminadas como segue:

I - as Direções Regionais de Saúde, DIR II de Santo
André, DIR III de Mogi das Cruzes, DIR IV de Franco da
Rocha e DIR V de Osasco, DIR VIII de Assis, DIR XI de
Botucatu e DIR XXI de São José dos Campos a que se
referem os incisos V a VIII, XI, XIV e XXIV, do artigo 8º
do Decreto nº 49.343, de 24 de janeiro de 2005;

II - os Núcleos Regionais de Saúde, de Presidente
Venceslau, Caraguatatuba e Jales a que se referem os
incisos VI a VIII, do artigo 9º do Decreto nº 40.397, de
23 de outubro de 1995.

Artigo 32 - Os servidores das unidades previstas no
artigo anterior e no inciso V, do artigo 7º do Decreto nº
49.343, de 24 de janeiro de 2005, abrangidos por este
decreto, ficam classificados como segue:

I - do Grupo de Serviços Ambulatoriais Especializa-
dos do Sistema Único de Saúde - SUS/SP, da DIR II de
Santo André, DIR III de Mogi das Cruzes, DIR IV de
Franco da Rocha e DIR V de Osasco, no Departamento
Regional de Saúde da Grande São Paulo - DRS I - Gran-
de São Paulo;

II - da DIR VIII de Assis, no Departamento Regional
de Saúde de Marília - DRS IX - Marília;

III - da DIR XI de Botucatu, no Departamento
Regional de Saúde de Bauru - DRS VI - Bauru;

IV - da DIR XXI de São José dos Campos, no Depar-
tamento Regional de Saúde de Taubaté - DRS XVII-
Taubaté;

V - dos Núcleos Regionais de Saúde, de Presidente
Venceslau, Caraguatatuba e Jales na sede dos Depar-
tamentos Regionais de Saúde correspondente às Dire-
ções Regionais de Saúde às quais pertenciam.

Artigo 33 - Fica mantida a organização das Unida-
des de Saúde, dos Centros de Convivência Infantil e
das demais unidades abrangidas pelo inciso VIII do
artigo 5º deste decreto.

Artigo 34 - Ficam extintos, no Quadro da Secretaria
da Saúde, 20 (vinte) cargos vagos de Chefe de Seção.

Parágrafo único - A Coordenadoria de Recursos
Humanos, da Secretaria da Saúde, providenciará a
publicação, no prazo de 15 (quinze) dias contados a
partir da data da publicação deste decreto, de relação
dos cargos extintos por este artigo, contendo nome do
último ocupante e motivo da vacância.

Artigo 35 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de dezembro de

2006.

DECRETO Nº 51.434, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a reorganização da
Coordenadoria de Serviços de Saúde, da
Secretaria da Saúde e de suas unidades e
dá providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a organização em estruturas
funcionais finalísticas, permite o desenvolvimento de
ações mais adequadas à nova realidade do sistema de
saúde; e

Considerando a necessidade de ganhar maior efi-
cácia na responsabilidade de gerenciar serviços pró-
prios com o estabelecimento na unidade da gestão do
conhecimento e da informação,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Ficam criadas na Coordenadoria de Ser-

viços de Saúde, da Secretaria da Saúde, a que se refere
o artigo 7º do Decreto nº 49.343, de 24 de janeiro de
2005, as seguintes unidades:

I - no Grupo de Equipamentos de Saúde, o Núcleo
de Apoio Administrativo;

II - diretamente subordinado ao Grupo de Geren-
ciamento Administrativo, o Centro de Serviços de
Engenharia Hospitalar e ao Centro de Finanças Supri-
mentos e Gestão de Contratos, o Núcleo de Financeiro;

Artigo 2º - A Coordenadoria de Serviços de Saúde,
da Secretaria da Saúde, fica reorganizada nos termos
deste decreto.

Artigo 3º - A Coordenadoria de Serviços de Saúde,
da Secretaria da Saúde, tem por finalidades:

I - coordenar, no âmbito da Secretaria da Saúde as
atividades dos hospitais e ambulatórios de especialida-
des próprios integrantes da sua estrutura;

II - gerenciar recursos humanos, materiais e orça-
mentário-financeiros, em função das necessidades do
planejamento situacional, das unidades sob sua res-
ponsabilidade;

III - acompanhar a execução financeira e orçamen-
tária dos hospitais e de outras unidades de saúde sob
gestão estadual, orientando, avaliando seus desempe-
nhos, o impacto e os resultados dos serviços de saúde
prestados.

Artigo 4º - Ficam transferidas para a Coordenado-
ria de Serviços de Saúde as unidades, na seguinte con-
formidade:

I - diretamente subordinado ao Coordenador:
a) os Núcleos de Gestão Assistencial, a que se refe-

re o parágrafo único do artigo 3º do Decreto nº 40.083,
de 15 de maio de 1995;

b) o Centro Pioneiro Sócio-Terápico “Arquiteto
Januário José Ezemplari”, da DIR IV - Franco da Rocha,
da Coordenadoria de Regiões de Saúde, a que se refere
o artigo 1º do Decreto 46.695, de 16 de abril de 2002;

II - integrando a estrutura do Departamento Psi-
quiátrico II, as unidades da Direção Regional de Saúde
- DIR IV de Franco da Rocha, previstas no artigo 7º do
Decreto nº 40.083, de 15 de maio de 1995, da Coorde-
nadoria de Regiões de Saúde:

a) o Grupo Técnico de Planejamento e Desenvolvi-
mento;

b) o Grupo Técnico de Recursos Humanos;
c) o Grupo Técnico de Obras e Equipamentos;
d) o Ambulatório Especializado, da Divisão de

Saúde da Comunidade e Serviços Ambulatoriais;
III - diretamente subordinado ao Grupo de Geren-

ciamento Administrativo, o Núcleo de Suprimentos e
Gestão de Contratos, do Centro de Finanças, Supri-
mentos e Gestão de Contratos, previsto na alínea “b”,
do inciso I, do artigo 10 do Decreto nº 49.343, de 24
de janeiro de 2005.

Artigo 5º - As unidades a seguir relacionadas, da
Coordenadoria de Serviços de Saúde, a que se refere o
Decreto nº 49.343, de 24 de janeiro de 2005, têm suas
denominações alteradas na seguinte conformidade:

I - para Grupo de Apoio às Unidades Assisten-
ciais,o Grupo de Serviços Ambulatoriais Especializados
do Sistema Único de Saúde - SUS/SP, previsto no inciso
V, do artigo 7º;

II - para Centro Orçamentário e Financeiro, o Cen-
tro de Finanças, Suprimentos e Gestão de Contratos,
do Grupo de Gerenciamento Administrativo, previsto
no inciso I do artigo 10 e seu Núcleo de Finanças, para
Núcleo Orçamentário;

III - para Complexo Hospitalar do Juquery, em
Franco da Rocha, o Departamento Psiquiátrico II, em
Franco da Rocha, previsto no inciso XIX, do artigo 7º.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 6º - A Coordenadoria de Serviços de Saúde,

de que trata este decreto tem a seguinte estrutura:
I - Assistência Técnica;
II - Núcleo de Apoio Administrativo;
III - Grupo de Planejamento e Avaliação, com 7

(sete) Centros de Planejamento e Avaliação (de I a VII);
IV - Grupo de Apoio às Unidades Assistenciais,

com 2 (dois) Centros de Informações em Saúde (I e II);
V - Grupo de Equipamentos de Saúde, com Núcleo

de Apoio Administrativo e 4 (quatro) Centros Técnicos
(de I a IV);

VI - Grupo de Gerenciamento Administrativo, com:
a) Centro Orçamentário e Financeiro, com:
1. Núcleo Orçamentário;
2. Núcleo Financeiro;
b) Centro de Serviços de Engenharia Hospitalar,

com 2 (dois) Núcleos de Engenharia Hospitalar (I e II);
c) Núcleo de Recursos Humanos;
d) Núcleo de Suprimentos e Gestão de Contratos;

e) Núcleo de Administração Patrimonial;
f) Núcleo de Atividades Complementares;
VII - Núcleos de Gestão Assistencial;
VIII - Ambulatórios de Especialidades;
IX - Hospital Geral “Doutor Manoel Bifulco”, de

São Mateus;
X - Hospital Geral de Taipas;
XI - Hospital Geral “Doutor Álvaro Simões de

Souza”, de Vila Nova Cachoeirinha;
XII - Hospital Geral “Doutor José Pangella”, de Vila

Penteado;
XIII - Hospital Infantil Cândido Fontoura;
XIV - Hospital Maternidade Interlagos “Waldemar

Seyssel - Arrelia”;
XV - Hospital Psiquiátrico Pinel;
XVI - Hospital Regional Sul;
XVII - Complexo Hospitalar Padre Bento de Guaru-

lhos;
XVIII - Hospital Doutor Arnaldo Pezzuti Cavalcanti,

em Mogi das Cruzes;
XIX - Hospital Regional “Osíris Florindo Coelho”,

de Ferraz de Vasconcelos;
XX - Complexo Hospitalar do Juquery, em Franco

da Rocha;
XXI - Centro Pioneiro Sócio-Terápico “Arquiteto

Januário José Ezemplari”;
XXII - Hospital Regional “Doutor Vivaldo Martins

Simões”, de Osasco;
XXIII - Unidade de Gestão Assistencial I - Hospital

Heliópolis;
XXIV - Unidade de Gestão Assistencial II - Hospital

Ipiranga;
XXV - Unidade de Gestão Assistencial III - Hospital

Infantil Darcy Vargas;
XXVI - Unidade de Gestão Assistencial IV - Hospital

e Maternidade Leonor Mendes de Barros;
XXVII - Unidade de Gestão Assistencial V - Hospital

Brigadeiro;
XXVIII - Hospital Geral “Jesus Teixeira Costa”, de

Guaianazes;
XXIX - Centro de Atenção Integrada em Saúde

Mental “Doutor David Capistrano da Costa Filho”, da
Água Funda;

XXX - Centro de Referência da Saúde da Mulher;
XXXI - Conjunto Hospitalar do Mandaqui;
XXXII - Instituto “Dante Pazzanese” de Cardiolo-

gia;
XXXIII - Instituto de Infectologia “Emílio Ribas”;
XXXIV - Centro de Referência do Idoso José Ermírio

de Moraes;
XXXV - Centro de Referência de Álcool, Tabaco e

Outras Drogas;
XXXVI - Hospital “Nestor Goulart Reis”, em Améri-

co Brasiliense;
XXXVII - Hospital Psiquiátrico “Professor Cantídio

de Moura Campos”;
XXXVIII - Centro de Atenção Integral à Saúde “Cle-

mente Ferreira”, em Lins;
XXXIX - Centro de Atenção Integral à Saúde de

Santa Rita - CAIS-SR;
XL - Hospital Santa Tereza de Ribeirão Preto;
XLI - Hospital Regional de Assis;
XLII - Hospital “Doutor Francisco Ribeiro Arantes”,

em Itu;
XLIII - Hospital Estadual “Doutor Odilon Antunes

de Siqueira”, de Presidente Prudente;
XLIV - Hospital Estadual “Doutor Oswaldo Brandi

Faria”, em Mirandópolis;
XLV - Hospital Geral de Promissão;
XLVI - Hospital “Guilherme Álvaro”, em Santos;
XLVII - Hospital Adhemar de Barros, em Divinolân-

dia;
XLVIII - Centro de Reabilitação de Casa Branca;
XLIX - Conjunto Hospitalar de Sorocaba;
L - Hospital Geral Doutor Francisco de Moura Cou-

tinho Filho, em Carapicuíba;
LI - Hospital Estadual de Diadema;
LII - Hospital Estadual Professor Carlos da Silva

Lacaz, em Francisco Morato;
LIII - Hospital Geral do Grajaú;
LIV - Hospital Geral Professor Doutor Waldemar de

Carvalho Pinto Filho, em Guarulhos;
LV - Hospital Geral Santa Marcelina, do Itaim Pau-

lista;
LVI - Hospital Geral de Itapecerica da Serra;
LVII - Hospital Geral de Itapevi;
LVIII - Hospital Geral de Itaquaquecetuba;
LIX - Hospital Geral de Pedreira;
LX - Hospital Geral de Pirajussara;
LXI - Hospital Estadual Mário Covas, em Santo

André;
LXII - Hospital Estadual de Sapopemba;
LXIII - Hospital Estadual Doutor Leandro Frances-

chini de Sumaré;
LXIV - Hospital Geral Henrique Altimeyer de Vila

Alpina;
LXV - Hospital Geral Arnaldo Prado Curvello, em

Bauru;
LXVI - Ambulatório de Especialidades “Doutor

Geraldo Paulo Bourrol”, da Consolação;
LXVII - Centro de Referência do Idoso da Zona

Norte - Mandacri;
LXVIII - Hospital Regional do Vale do Paraíba;
LXIX - Hospital Regional do Vale do Ribeira, em

Pariquera-Açu;
LXX - Hospital Manoel de Abreu, em Bauru;
LXXI - Centro de Desenvolvimento ao Portador de

Deficiência Mental - CEDEME;
LXXII - Hospital das Clínicas “Luzia de Pinho

Mello”;
LXXIII - Centro Estadual de Análises Clínicas da

Zona Norte - CEAC.
LXXIV - Prontos-Socorros e outros serviços do Sis-

tema Único de Saúde - SUS/SP, criados por lei ou
decreto e não mencionados expressamente neste
decreto, que estão ou vierem a estar sob gestão da
Secretaria da Saúde.

Parágrafo único - As Assistências Técnicas não se
caracterizam como unidades administrativas.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 7º - As unidades da Coordenadoria de Servi-

ços de Saúde a seguir relacionadas, abrangidas por
este decreto, têm os seguintes níveis hierárquicos:
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